




INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

CNPJ: 29.405.267/0001-40

Rafael Rech, brasileiro, solteiro, nascido em 07/08/1981, portador do rg n° 4064281027 ssp RS sob nº cpf 
806.792.420-15, residente e domiciliado na rua senador alberto pasqualini n° 2440, bairro vila maria, na 
cidade de sarandi no estado de rio grande do sul cep 99560-000. único representante da empresa 
individual 29.405.267 Rafael Rech, inscrita no cnpj 29.405.267/0001-40, nire 4380609554-2 inscrito 
10/01/2018, situado na avenida expedicionário, n°1654, bairro centro, na cidade de Sarandi estado do rio 
grande do sul, cep - 99560-000, resolve alterar as seguintes clausulas:

Clausula primeira: O nome empresarial passa a ser RAFAEL RECH.

Clausula segunda: Objeto social passa ser: serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos
automotores, serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores, 
comercio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. 

A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato, que passa a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO

RAFAEL RECH, brasileiro, solteiro, nascido em 07/08/1981, portador do RG n° 4064281027 SSP RS sob nº 
CPF 806.792.420-15, residente e domiciliado na Rua Senador Alberto Pasqualini n° 2440, Bairro Vila Maria, 
na Cidade de Sarandi no Estado de Rio Grande do Sul CEP 99560-000. Único representante da empresa 
individual RAFAEL RECH, inscrita no CNPJ 29.405.267/0001-40, NIRE 4380609554-2 inscrito 10/01/2018, 
situado na AVENIDA EXPEDICIONARIO, n°1654, Bairro CENTRO, na cidade de Sarandi Estado do Rio Grande 
do Sul, CEP - 99560-000.

Cláusula primeira: a empresa individual gira sob o nome empresarial de Rafael Rech e tem sede na avenida 
Expedicionário, n°1654, bairro centro, na cidade de Sarandi estado do rio grande do sul, cep 99560-000.

Cláusula segunda: A empresa individual poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada.

Cláusula terceira: A empresa individual iniciou suas atividades em 10/01/2018 e seu prazo de duração é 
por tempo indeterminado.

Cláusula quarta: O objeto social serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores, 
serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores, comercio a 
varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. 

Cláusula quinta: O capital da empresa destacado em moeda corrente é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Clausula sexta: Fica eleito o foro de Sarandi RS, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato.

E por estar em acordo assina o presente instrumento em 1 via.

Sarandi RS, 08 de novembro de 2024.

____________________________________
RAFAEL RECH








